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As Câmaras de Coordenação e Revisão são órgãos setoriais, respaldadas 
pelos arts.  58 a 62 da Lei Complementar nº 75/93 e pelas Resoluções  n°  20,  de 
6/02/96 e 40, de 31/03/98, do Conselho Superior do MPF e art. 6º, do  Regimento 
Interno do MPF.

A 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 
é órgão Colegiado e possui as atribuições de Coordenação, Integração e Revisão do 
exercício funcional dos Membros do Ministério Público Federal, no que diz respeito 
às  questões  de  natureza  constitucional  e  infraconstitucional  que  não  estejam 
compreendidas  nas  atribuições  das  Câmaras  especializadas,  ela  contribui  para  a 
consecução dos objetivos constitucionais  da Instituição na defesa da ordem jurídica , 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, por meio 
do  exame,  concreto  ou  abstrato,  de  cogitadas  contrariedades  a  dispositivos  da 
Constituição Federal ou da conformidade de tratados,  leis ou atos normativos do 
Poder  Público  com  os  preceitos  constitucionais,  provocados  em  procedimentos 
emanados  dos  órgãos  institucionais  vinculados  a  área  de  sua  atuação,  salvo  se 
surgidas no âmbito da própria Câmara.

3



I - promover a integração e a coordenação dos órgãos institucionais que atuem em 
ofícios ligados ao setor de sua competência, observado o princípio da independência 
funcional;

II - manter intercâmbio com órgãos ou entidades que atuem em áreas afins;

III - encaminhar informações técnico-jurídicas aos órgãos institucionais que atuem 
em seu setor;

IV - manifestar-se sobre o arquivamento de inquérito policial, inquérito parlamentar 
ou peças de informação, exceto nos casos de competência originária do Procurador-
Geral;

V - resolver sobre a distribuição especial de feitos que, por sua contínua reiteração, 
devam receber tratamento uniforme;

VI -  resolver  sobre a distribuição especial  de inquéritos,  feitos e  procedimentos, 
quando a matéria, por sua natureza ou relevância, assim o exigir; 

VII  -  decidir  os  conflitos  de  atribuições  entre  os  órgãos  do  Ministério  Público 
Federal.
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Defender  os  interesses  sociais,  individuais  indisponíveis  e  individuais 
homogêneos, nas matérias de sua competência;

Defender a ordem jurídica e o regime democrático;

Zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição;

Revisar  o  arquivamento  de  inquérito  civil  e  de  procedimentos 
administrativos;

Expedir notificações e requisitar informações e documentos para instrução 
dos procedimentos;

 

Expedir recomendações visando à melhoria dos serviços públicos, respeito 
aos  interesses,  direitos  e  bens,  fixando  prazo  para  a  adoção  das  providências 
cabíveis;

Analisar  textos  legais  recomendando ao  Procurador-Geral  da  República  o 
ajuizamento de ADIN, ADC, ADPF.
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• Homologação do arquivamento

• Arquivamento

• Retorno dos autos à origem para complementação da instrução

• Declinação da competência

• Recomendação ao Procurador-Geral da República para o ajuizamento de ADIN

• Resolução de conflito de atribuições entre órgãos do MPF

1.4 PRINCIPAIS TEMAS ABORDADOS NOS PAS

 Conflitos entre alunos e Instituições de Ensino Superior.

 Beneficiários e o INSS.

 Questões ligadas a concursos públicos.

 Entidades de classe e representados. 

 Mandado de Segurança - obrigatoriedade ou não da
manifestação sobre o mérito.
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A 1ª Câmara de Coordenação e Revisão, constituída nos termos do artigo 60, 
caput, da Lei Complementar n.º 75/93, encerrou o exercício de 2008 com a seguinte 
composição:

➢ WAGNER DE CASTRO MATHIAS NETTO 
Subprocurador-Geral da República
Coordenador

➢ AUREA MARIA ETELVINA NOGUEIRA LUSTOSA PIERRE
Subprocuradora-Geral da República
Membro

➢ FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO
Subprocurador-Geral da República
Membro Titular

➢ FRANCISCO ADALBERTO NÓBREGA
Subprocurador-Geral da República
Membro Suplente

➢ ANTÔNIO CARLOS PESSOA LINS
Subprocurador-Geral da República
Membro Suplente

➢ MOACIR GUIMARÃES MORAIS FILHO
Subprocurador-Geral da República
Membro Suplente
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 WAGNER DE CASTRO MATHIAS NETTO
Subprocurador-Geral da República
Coordenador

 ALCIDES MARTINS
Subprocurador–Geral da República
Membro  Titular  (até 13 de novembro de 2007)

 JOSÉ FLAUBERT MACHADO ARAÚJO
Subprocurador–Geral da República
Membro Titular

 FRANCISCO XAVIER PINHEIRO FILHO
Subprocurador–Geral da República
Membro Suplente

 AUREA MARIA ETELVINA NOGUEIRA LUSTOSA PIERRE
Subprocuradora-Geral da República
Membro Suplente

 FRANCISCO ADALBERTO NÓBREGA
Subprocurador–Geral da República
Membro Suplente
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Durante o ano de 2008, a 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF 
contou com os seguintes servidores em seu quadro:

Assessoria jurídica

 Elianto de Souza do Couto
 Veroni Korilo 
 Wagner Vinicius Oliveira de Miranda
 Zomnia Beatriz Patiño Oliveira

Secretaria

 Adilma Maria de Sousa
 Cristina Pires de Melo Alcântara
 Renata Bianchini Barbeiro Arantes Martins até 31/03/2008
 Mari Lúcia Fernandes Madera desde 30/04/2008

Estagiários

 Aline da Costa Kaneko ( Estagiária de Direito ) início em 09/06/2008
 Diogo Henrique A. Santos ( Estagiário de Informática) início em 28/08/2008
 Rogério Lopes Nicacio ( Estagiário de Informática) até 31/07/2008
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• Acre Dr. Marcus Vínicius Aguiar Macedo
• Alagoas Dr. Fabiano João Bosco Formiga de Carvalho
• Amazonas Drª. Raquel Cristina Resende Silveira
• Amapá Drª. Sabrina Menegário
• Bahia Dr. Cláudio Alberto Gusmão Cunha
• Ceará Drª. Maria Candelária Di Ciero
• Distrito Federal Dr. Wellington Divino M. Oliveira
• Espírito Santo Dr. José Nilson de Lírio
• Goiás Dr. Marco Tulio de Oliveira e Silva
• Maranhão Dr. Sergei Medeiros Araújo
• Mato Grosso Dr. Ricardo Rage Ferro
• Mato Grosso do Sul Dr. Mauro Cichowski dos Santos
• Minas Gerais Dr. Álvaro Ricardo Souza Cruz 
• Pará Drª. Ana Karízia Távora Teixeira
• Paraíba Dr. José Guilherme Ferraz da Costa
• Paraná Drª. Antônia Lelia Neves Sanches 
• Pernambuco Dr. Marcelo Mesquita Monte
• Piauí Dr. Marco Túlio Lustosa Caminha
• Rio de Janeiro Dr. Edson Abdon Peixoto Filho
• Rio Grande do Norte Dr. Paulo Sérgio Duarte da Rocha Júnior
• Rio Grande do Sul Dr. Enrico Rodrigues de Freitas
• Rondônia Dr. Svamer Adriano Cordeiro
• Roraima Dra. Ludmila Bortoleto Monteiro
• Santa Catarina Dr. Cláudio Dutra Fontella
• São Paulo Drª. Rose Santa Rosa
• Sergipe Dr. Ramiro Rockenbach da Silva
• Tocantins Dr. Alexandre Moreira Tavares dos Santos

Representantes Regionais

• 1ª Região Dr. Franklin Rodrigues da Costa
• 2ª Região Dr. Nívio de Freitas Silva Filho
• 3ª Região Dr. José Leonidas Bellen de Lima
• 4ª Região Dr. Waldir Alves
• 5ª Região Dr. Domingos Sávio Tenório de Amorim
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3.1 - Atividades do Colegiado

Durante o exercício de 2008, foram realizadas 08 (oito) Sessões Ordinárias, e 
uma  Extraordinária  totalizando  09(nove)  sessões  onde  foram  apreciados  996 
procedimentos, conforme quadro estatístico de deliberações a seguir:

SESSÃO DATA PROCEDIMENTOS APRECIADOS
183ª Ordinária 09/04/2008 90
184ª Ordinária 16/04/2008 139
185ª Ordinária 22/04/2008 135

1ª Extraordinária 25/04/2008 127
186ª Ordinária 14/05/2008 80
187ª Ordinária 04/06/2008 140
188ª Ordinária 01/10/2008 107
189ª Ordinária 20/10/2008 78
190ª Ordinária 18/11/2008 100

TOTAL 996
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DELIBERAÇÕES EM PROCEDIMENTOS

SESSÕES Homologação 
de 

arquivamento

Declinação 
de 

competência
Outras

ENCAMINHAMENTOS

Gabinete PGR (*) Órgão de origem (**)

183ª 73 13 0 4 0

184ª 127 11 0 0 1

185ª 123 10 1 0 1

1ª Extraordinária 108 13 3 1 2

186ª 70 7 1 0 2

187ª 117 15 4 0 4

188ª 79 18 2 1 7

189ª 55 13 1 1 8

190ª 78 13 1 4 4

TOTAL 830 113 13 11 29

 (*) Encaminhamento de PAs para adoção de providências cabíveis pelo Exmo. Procurador-Geral da República.
(**)  PAs com arquivamento homologado, em sua grande maioria, retornam à origem.  
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Membros
Distribuídos

2008
Redistribuídos

Remanescentes 

2007

Votos

Julgados

Remanescentes

P/2009

Dr. Wagner Mathias 494 52 356 190
Dra. Aurea L. Pierre 495 72 364 143
Dr. Francisco Xavier 223 *55 50 227

Dr.  Francisco 

Nóbrega
93 36 56

Dr. José Flaubert 176 *55 58 190
* Redistribuídos do Dr. José Flaubert para Dr. Francisco Xavier (nova composição)
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Documentos Expedidos

Ofícios Expedidos 689

Ofício Circular Expedido 01

Memorandos Expedidos 42

Documentos Recebidos

Ofícios Recebidos 25

Memorandos Recebidos 42

Instauração 37

E-mails 40

Prorrogação 52

ACP 28
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Manifestação de inteiro teor da 1ª câmara

A  base  de  dados,  segundo  as  instruções  do  preenchimento,  deve  ser 
alimentada  pelos  Procuradores  alimentação  ocorrer  nas  procuradorias,  mediante 
senha  específica  de  acesso,  contudo,  verifica-se  que  não  há  regularidade  na 
alimentação.

O acesso à base de dados dá-se pelo seguinte link:

http://cf-homologacao.pgr.mpf.gov.br/busca/estrut/default.cfm?app=pselec3
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A 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,  no 
intuito  de  disponibilizar  informações  relevantes  aos  membros  desta  Instituição  e 
cidadãos em geral, a partir de abril de 2003 lançou seu  WEB SITE  com dados da 
Câmara, bem como sobre temas de grande valia para o Ministério Público Federal, 
para  a  Magistratura  e  comunidade  jurídica  usuária  da  Internet,  ressalta-se,  por 
oportuno, que a home page da 1ª CCR é constantemente atualizada.

16



Ano 2003 2004 2005 2006 2007 2008
Sessões Ordinárias 008 012 013 015 012 09

Procedimentos Julgados 209 743 890 1018 1338 996
Ofícios Expedidos 319 895 572 874 874 689
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